
Foi aprovado por unanimidade dos votos, com emendas, em única discussão, 
na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 64/2019. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 
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RESOLUÇÃO N° 5.285, DE 25 DE JUNHO DE 2.019. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, com 
emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria do Vereador Marco Antônio da Fonseca 
que "Altera a Lei Municipal n° 4.709, de 28 de agosto de 2018, dispõe sobre "A obrigatoriedade 
dos estabelecimentos privados, agências bancárias e órgãos públicos a dar preferência no 
atendimento, não retendo em filas, pessoas portadoras do Transtorno do Espectro Autista 
(TEA)"; Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 64/2019. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 25 de junho de 
2.019. 
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RESOLUÇÃO N° 5.285, DE 25 DE JUNHO DE 2.019. 

Altera a Lei Municipal n° 4.709, de 28 de agosto 
de 2018, dispõe sobre "A obrigatoriedade dos 
estabelecimentos privados, agências bancárias e 
órgãos públicos a dar preferência no atendimento, 
não retendo em filas, pessoas portadoras do 
Transtorno do Espectro Autista (TEA)". 

(Projeto de Lei Ordinária n° 64/2019, de autoria do Vereador Marco Antônio da Fonseca). 

Art. 1° Fica criado o artigo 1°-A, a Lei Municipal n° 4.709, de 28 de agosto de 2018, que terá a 
seguinte redação: 

Art. 1°-A. Os infratores desta lei, nos ambientes privados, estão sujeitos às seguintes 
penalidades: 

I — Advertência por escrito; 

II — Multa no valor de 7,5 (sete e meio) UFESPs, dobrada em cada reincidência. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

2° Secretário 

iolo", 25 de junho de 2.019. 

JOSÉ 	DO DA ROCHA 

À. 4ftidente 

4tirr  
ANT a o ES 	LVE' DE MIRA 

1° Secre ário 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 25 (vinte e 
cinco) de junho de dois mil e dezenove (2.019). 
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Ibitinga, 26 de junho de 2019. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 5.282/2019, 
5.283/2019, 5.284/2019, 5.285/2019, 5.286/2019, 5.287/2019 e 5.289/2019 aprovadas por 
esta Casa de Leis na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 25 de junho do corrente, com 
seus respectivos autógrafos, para seu conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

JOSÉ t PARECIDO DA ROCHA 
Presidente 

Recebico 
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Data: ...LI 4  !IL. 

Ass. 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Avenida Dr. Victor Maida n2  563 - Centro - ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: inforrnacao@camaraibitinga.sp.gov.br  


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4

